
 
 

 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal do Natal – Palácio Padre Miguelinho 

GABINETE DO VEREADOR ALDO CLEMENTE 
 

PROJETO DE LEI Nº145/2017 

 

Dispõe sobre a alteração da denominação das 

Avenidas Senador Salgado Filho e Hermes da 

Fonseca para Avenida Governadora Wilma de 

Faria, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, no uso de suas atribuições 

legais. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

Art. 1º. Fica alterado o nome da Avenida Sen. Salgado Filho, do trecho do 

Complexo Viário Quarto Centenário até à Av. Alm. Alexandrino de Alencar, bairro do 

Tirol, e a nomencaltura da Av. Hermes da Fonseca, a iniciar logo em seguida ao 

cruzamento da Av. Alm. Alexandrino de Alencar até o encontro com a Rua Cel. 

Joaquim Manuel, no bairro de Petropólis, para Avenida Governadora Wilma de 

Faria.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Natal/RN, 19 de junho de 2017 

 
 

_______________________ 

ALDO CLEMENTE 

Vereador PMB 

 

 

 



 
 

 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

Câmara Municipal do Natal – Palácio Padre Miguelinho 

GABINETE DO VEREADOR ALDO CLEMENTE 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei busca homenagear a ilustre e saudosa Professora 

Wilma de Faria. 

A homenageada nasceu em Mossoró (RN) em 17 de fevereiro de 1945, filha 

de Morton Mariz de Faria e de Francisca Sales Paraguai Faria. Em 1975, formou-se em 

letras pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN). Em seguida tornou-

se professora-assistente do Departamento de Educação do Centro de Ciências Sociais 

Aplicadas da mesma universidade. Foi assessora da Secretaria de Educação e Cultura de 

Natal de 1976 a 1977 e coordenadora de projetos e convênios da Pró-Reitoria de 

Planejamento e Coordenação Geral da UFRN de 1977 a 1978. Nesse último ano, na 

mesma universidade, concluiu o curso de especialização em sociologia. 

Iniciou sua carreira política em 1979, quando comandou o Movimento de 

Integração e Orientação Social (MEIOS) durante a gestão do então Governador 

Lavoisier Maia, com quem era casada à época e com quem teve 04 (quatro) filhos: 

Lauro, Cinthia, Cristina e Márcia Maia (Deputada Estadual).  

Em 1983, já com José Agripino como governador, Wilma de Faria foi 

Secretária de Trabalho e Assistência Social do Estado, antes de disputar e ser eleita, em 

1986, Deputada Federal para a Constituinte. 

Foi em Natal, Nobre Vereadores, que a Professora Wilma de Faria deixou 

sua principal marca na política. Em 1988, a homenageada foi eleita Prefeita da Capital, 

cargo que voltou a ocupar em 1997 e 2001. No entanto, em 2002, ela deixou o terceiro 

mandato no Executivo Municipal para disputar o Governo do Estado, onde restou eleita.  

Como governadora, procurou realizar o assentamento de famílias em áreas 

rurais, beneficiando-as com terreno, casa, cisterna, luz, etc. Ainda implantou o 



 
 
programa “Casa da Gente” (construção de novas casas para a população de baixa 

renda); “Cheque Reforma” (destinado a famílias com renda igual ou inferior a um 

salário mínimo, para investir em ampliações e melhorias habitacionais); “Cheque 

Moradia” (com pouca diferença do anterior, mas com a exigência de o beneficiado ser 

dono de um terreno legalizado); e a “Central do Trabalhador” (local voltado para a 

capacitação profissional). Em 2006 conseguiu se reeleger ao governo do Estado do RN. 

No mês de março de 2010, a Professora Wilma de Faria renunciou ao 

governo para concorrer ao Senado da República, onde terminou na terceira colocação. 

A homenageada foi eleita Vice-Prefeita de Natal em 2012, na chapa de 

Carlos Eduardo. Em 2016, a Professora Wilma de Faria foi eleita vereadora de Natal 

pelo PT do B. 

No último dia 15 de junho, a Professora Wilma de Faria, carinhosamente 

conhecida como "Guerrreira" faleceu em decorrência de um câncer, aos 72 anos, 

deixando a política Norteriograndense de luto.  

Diante do acima exposto, submeto esta proposta à apreciação dos Nobres 

Pares, para qual espero contar com o precioso apoio à aprovação. 

 

Natal/RN, 19 de junho de 2017 
 
 

_______________________ 

ALDO CLEMENTE 

Vereador PMB 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

  
MAPA – Sequência 01 - Fonte: Site - https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html 

Av. Senador 
Salgado 
Filho 

Complexo Viário 
Quarto Centenário  

https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html


 
 

 
Continuação do MAPA – Sequência 02 -Fonte: Site - https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html 

Continuação da 
Av. Senador 
Salgado Filho 

https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html


 
 

 
Continuação do MAPA – Sequência 03 - Fonte: Site - https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html 

Continuação da 
Av. Senador 
Salgado Filho 

https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html


 
 

 
Continuação do MAPA – Sequência 04 - Fonte: Site - https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html 

Início da Av. Hermes da 
Fonseca, após a Av. Alm. 
Alexandrino de Alencar.  

https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html


 
 

 
Continuação do MAPA – Sequência 05 - Fonte: Site - https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html 

Continuação da Av. 
Hermes da Fonseca  

https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html


 
 

 
Continuação do MAPA – Fim da Av. Hermes da Fonseca – Sequência 06 - Fonte: Site - https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html  

Fim da Av. Hermes da 
Fonseca  e início da Rua 
Cel. Joaquim Manoel, 
em Petrópolis. 

https://natal.rn.gov.br/semurb/paginas/ctd-106.html

